
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 291/2013

Moção  de  aplausos  ao  Programa  Ver 
Mais Oeste, da Rede Independência de 
Comunicação, em reconhecimento aos 
trabalhos sociais desenvolvidos.

Senhor Presidente, 

O  Vereador  que  este  subscreve  nos  termos  do  artigo  161  do 
Regimento Interno desta Casa, 

REQUER 

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja enviado ofício de moção 
de aplausos à Senhora Denize Sperafico, apresentadora do programa Ver Mais 
Oeste,  da  Rede  Independência  de  Comunicação  –  RIC-TV,  pelo  trabalho  de 
responsabilidade social que desenvolve através do programa, que conta com uma 
variedade  de  informações  voltadas  para  o  dia  a  dia,  com  entretenimento, 
gastronomia, curiosidades e gestão pública em seus diversos setores. 

O  programa  conta  com  matérias  específicas,  como  já  citamos, 
porém é de extrema importância dar atenção à responsabilidade social envolvida 
nestas  matérias,  pois,  em se tratando de saúde,  não podemos deixar  passar 
despercebido, o papel deste, como uma medida preventiva, uma vez que através 
da  informação  e  conscientização,  os  telespectadores  são  subsidiariamente 
dotados de conhecimento, realizando então todo processo de prevenção contra 
doenças, gerando o bem próprio, a vida sadia e claro, não podemos deixar de 
mencionar, a economia com gastos médicos. 

Diante  o  exposto,  apresentamos  esta  moção  de  aplausos  ao 
Programa Ver Mais Oeste, em reconhecimento ao compromisso social prestado 
não só com a comunidade toledana, mas a todos que, através deste meio de 
comunicação, são alcançados e conscientizados.

SALA DAS SESSÕES, 6 de novembro de 2013.

LUCIO DE MARCHI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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